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1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1.1.1. Aquisição de armário e lixeira para o IFSP Campus São José dos Campos 

ITEM ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADEUNIDADE

DEDE
MEDIDAMEDIDA

QUANTIDADEQUANTIDADE
VALORVALOR

MÉDIOUNITÁRIOMÉDIOUNITÁRIO
R$R$

VALORVALOR
MÁXIMOMÁXIMO

ACEITÁVEL R$ACEITÁVEL R$

1 Armário de aço unidade 4 2.607,58 10.430,32

2 Lixeira - coleta seletiva unidade 10 514,37 5143,70

TOTALTOTAL R$15.574,02

 

  1.2 Descrição Detalhada dos itens

1.2.1 A proposta do licitante, bem como, o produto oferecido, deverá ser norteado pelo quadro com
descrição detalhada abaixo.

1.2.2 Registra-se que, em caso de divergências entre quaisquer partes do processo e termo de referência,
prevalecerá a descrição do último, principalmente quando se trata desse item.

Item Descrição detalhada



1

ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS, FECHADURA E QUATRO PRATELEIRAS FORMANDO
CINCO VÃOS.
DIMENSÕES MÍNIMAS:

LARGURA DE 1100MM,

PROFUNDIDADE DE 400MM

ALTURA DE 1950 MM.

CHAPAS DE AÇO SAE 1010/1020. CORPO E PORTAS EM CHAPA 22 (0,75 MM).

PRATELEIRAS E REFORÇO DAS PORTAS EM CHAPA 20 (0,90 MM). BASE EM CHAPA 18 (1,25
MM). DOBRADIÇAS EM CHAPA 14 (1,9 MM).

AS QUATRO PRATELEIRAS DEVEM SER REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS. DOBRADIÇAS INTERNAS COM
NO MÍNIMO 75 MM DE ALTURA - NO MÍNIMO TRÊS UNIDADES POR PORTA, NÃO PODEM SER
VISÍVEIS NA PARTE EXTERIOR DO MÓVEL.
PUXADORES INTEIRAMENTE METÁLICOS, DE LIGA NÃO-FERROSA, CROMADOS OU NIQUELADOS.
FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO. MÍNIMO DE UMA DUPLICATA DA CHAVE. NAS PARTES
METÁLICAS PREVER FUROS INTERNOS NA ESTRUTURA PARA DRENAGEM DO LÍQUIDO DE
TRATAMENTO, QUANDO NECESSÁRIO.
APLICAR TRATAMENTO ANTICORROSIVO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 240 HORAS, EM UMA ATMOSFERA CONFORME
ESPECIFICAÇÃO DA NBR 8094 E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, TINTA HÍBRIDA
EPÓXI/POLIÉSTER, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40
MICROMETROS OU ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO, ESPESSURA DE CAMADA DE 30 A 40
MÍCRONS, POLIMERIZADA EM ESTUFA DE 120ºC / 140ºC, SUPERFÍCIES LISAS E UNIFORMES, NA
COR BEGE.
SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. ELIMINAR RESPINGOS E VOLUMES
DE SOLDA, REBARBAS, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR QUINAS AGUDAS.
PRATELEIRAS COM DOBRAS DUPLAS NOS BORDOS DA FRENTE E FUNDO, 1ª DOBRA: MÍNIMO DE
20 MM; 2ª DOBRA: MÍNIMO DE 10 MM. DOBRAS LATERAIS SIMPLES: MÍNIMO DE 20 MM.
PORTAS COM DOBRAS DUPLAS EM TODO O PERÍMETRO, 1ª DOBRA: MÍNIMO DE 20 MM. 2ª
DOBRA: MÍNIMO DE 15 MM. BASE COM DOBRAS DUPLAS, 1ª DOBRA: MÍNIMO DE 20 MM. 2ª
DOBRA: MÍNIMO DE 15 MM, SOLDADA AO CORPO COM MÍNIMO DE 10 PONTOS DE SOLDA
ESPAÇADOS UNIFORMEMENTE.
AS JUNÇÕES DE CHAPAS NOS CANTOS DAS PORTAS DEVEM RECEBER PREENCHIMENTO COM
SOLDA. REBATER A 180º A DOBRA INTERNA DAS PORTAS, NO LADO DE FIXAÇÃO DAS
DOBRADIÇAS. OS REFORÇOS DAS PORTAS DEVEM SER SOLDADOS COM MÍNIMO DE 9 PONTOS
DE SOLDA PARA CADA PORTA, ESPAÇADOS UNIFORMEMENTE. FIXAR PORTAS POR MEIO DE
DOBRADIÇAS EMBUTIDAS E SOLDADAS.
AS PRATELEIRAS DEVEM SER REGULÁVEIS E PERMITIR O AJUSTE EM DISTÂNCIAS DE ATÉ 100
MM. FUROS OU PARAFUSOS NÃO DEVEM SER VISÍVEIS DO LADO EXTERNO DO MÓVEL.
LICITANTE DEVERÁ PRESTAR GARANTIA, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS
MATERIAIS PELA ADMINISTRAÇÃO DOS CAMPI/REITORIA, NO PRAZO DE: 05 (CINCO) ANOS

2

KITs COM 02 LIXEIRAS PAPELEIRAS PARA COLETA SELETIVA 50
a 60L. O kit é composto por 2 Lixeiras Papeleiras para Coleta
Seletiva 50 a 60L – fabricado em Polietileno de Alta Densidade
(PEAD) ou Polipropileno (PP), com estrutura metálica em tubo
de aço carbono retangular de 30mm x 20mm, resistentes à
impactos, aos raios ultravioletas e repetidas lavagens. Com
sistema de fechadura e chave e o corpo da lixeira pode ser
removido enquanto sua tampa permanece fixa na estrutura. O
padrão de tecnologia e qualidade deve estar de acordo com as
principais normas vigentes da (ANVISA). As Lixeiras Papeleiras
deverão ser nas cores azul (c/pintura e indicação para
resíduos recicláveis) e marrom (c/pintura e indicação para
resíduos orgânicos). Material: PEAD (Polietileno de Alta
Densidade) ou PP (Polipropileno). Altura: 1190 mm,
Comprimento: 900 mm, Largura: 430 mm, Peso: 11,970 kg
aproximado.



 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.2.1. A Jus[fica[va e obje[vo da contratação encontram-se pormenorizados
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1.3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1.4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante
licitação, na modalidade dispensa (art.24, II, LEI 8.666/93) na forma demodalidade dispensa (art.24, II, LEI 8.666/93) na forma de
Cotação Eletrônica.Cotação Eletrônica.

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1.5.1. O fornecimento dos bens deverão ser entregues em conformidade com
as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em
especial as con[das na IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e no
Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que
couber.

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.



6.1.6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do envio
da nota de empenho nota de empenho, em remessa únicaremessa única, no seguinte endereço:

6.2. 6.2. Endereço:Rodovia Pres Dutra, km 145, sn, Jardim Diamante, São José dos
Campos/SP.

6.3. 6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.4.6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser subs[tuídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
no[ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.5.6.5. Os bens serão recebidos defini[vamente no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quan[dade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

6.5.1.6.5.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento defini[vo no dia do esgotamento do
prazo.

6.6.6.6. O recebimento provisório ou defini[vo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do instrumento contratual decorrente deste Termo de Referência. 

6.7.6.7. Os materiais terão garan[a de 12 (doze) meses ou pelo prazo es[pulado
pelo fabricante, o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos,
contados da data efe[va da entrega, devendo a contratada, após a
comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (Dez) dias
úteis, as devidas correções.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1.7.1.1. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
instrumento;

7.1.2.7.1.2. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.3.7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;



7.1.4.7.1.4. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste
instrumento na proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

7.1.5.7.1.5. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.2.7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1.8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respec[va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade;

8.1.1.1.8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

8.1.2.8.1.2. indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.

8.1.3.8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os ar[gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.4.8.1.4. subs[tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.5.8.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os mo[vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6.8.1.6. manter, durante toda a execução do objeto; em compa[bilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1.9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

     



10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1.10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man[das as demais cláusulas e condições do termo de referência; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1.11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.1.1.11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00
(cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2.11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

      

12. DO PAGAMENTO12. DO PAGAMENTO

12.1.12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 0 5 (cinco) dias,
contados a par[r do  recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

12.1.1.12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2.12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no



momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto. 

12.3.12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí[os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1.12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no
do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4.12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
per[nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. 12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

12.6.12.6. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de
Referência.

12.7.12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua no[ficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

12.8.12.8. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden[ficar possível suspensão temporária de
par[cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en[dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi[vas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma[va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

12.9.12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios per[nentes e necessários para garan[r o recebimento de
seus créditos. 

12.10.12.10. Persis[ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão nos autos do processo administra[vo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11.12.11. Havendo a efe[va execução do objeto, os pagamentos serão



realizados normalmente, até que se decida pela rescisão, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.12.12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

12.12.1.12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13.12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe[vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)I = (TX) I =I =
( 6 / 100 )( 6 / 100 )

365365
I = 0,00016438I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                         

13. DO REAJUSTE13. DO REAJUSTE

13.1.13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.14.1. Comete infração administra[va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

a.a. falhar na execução do objeto, pela inexecução, total ou parcial, de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b. b. ensejar o retardamento da execução do objeto;

c.c. fraudar na execução do objeto;

d.d. comportar-se de modo inidôneo; ou

e.e. cometer fraude fiscal.

14.2.14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo de referência, a



Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito,i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significa[vos para o serviço
contratado;

ii) Multa:ii) Multa:

(1)(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso
injus[ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

(2) (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho , no caso de inexecução total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratariii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
en[dade ou unidade administra[va pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en[dadesiv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en[dades
da União,da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os mo[vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3.14.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

14.4.14.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

14.5.14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

14.5.1.14.5.1. tenham sofrido condenação defini[va por pra[car, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.5.2.14.5.2. tenham pra[cado atos ilícitos visando a frustrar os obje[vos da
licitação;

14.5.3.14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.6.14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administra[vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.



14.7.14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan[a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.7.1.14.7.1. caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8.14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou En[dade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.9. 14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa[vo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.10.14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prá[ca de infração administra[va [pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administra[vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme[das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de inves[gação preliminar ou Processo Administra[vo
de Responsabilização - PAR.

14.11.14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra[vas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

14.12.14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come[do
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14.13.14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

          

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1.15.1. Não haverá exigência de garan[a contratual da execução, pelas razões
abaixo justificadas:

 

16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

16.1.16.1. O prazo de garan[a contratual dos bens, complementar à garan[a
legal, será de, no mínimo, 3 (três) meses, contado a par[r do primeiro dia ú[l
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 



16.2.16.2. Caso o prazo da garan[a oferecida pelo fabricante seja inferior ao
estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garan[a do
bem ofertado pelo período restante.

16.5.16.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garan[a deverão ser subs[tuídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

16.6.16.6. Uma vez no[ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs[tuição
dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 1 0 (dez) dias
úteis, contados a par[r da data de re[rada do equipamento das
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica
autorizada.

16.7.16.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita
e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

16.8.16.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para u[lização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garan[r a con[nuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

16.9.16.9. Decorrido o prazo para reparos e subs[tuições sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de jus[fica[vas pela
Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a subs[tuição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

16.10.16.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela
garantia será de responsabilidade da Contratada.

16.11. 16.11. A garan[a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio
e desvinculado daquele fixado no contrato, permi[ndo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1.17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e
trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no termo de referência.

17.2.17.2. Comprovação de ap[dão para o fornecimento de bens em
caracterís[cas, quan[dades e prazos compafveis com o objeto desta
licitação, ou com o item per[nente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.



17.3. 17.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.3.1.17.3.1. Valor Global: R$ 15.574,02 (quinze mil, quinhentos e setenta e
quatro reais e dois centavos).

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1.18.1. O custo es[mado da contratação é de R$ 15.574,02 (quinze mil,
quinhentos e setenta e quatro reais e dois centavos).

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1.19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, detalhadas após emissão da nota de empenho

São José dos Campos, 03 de novembro 2022

 

 

INTEGRANTE(S) ADMINISTRATIVO(S) INTEGRANTE(S) ADMINISTRATIVO(S) 

Diogo Carvalho Santos
Administrador

 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo
constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benegcio, para
atender às necessidades do Ins[tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo. 

 

Fernando Henrique Gomes de Souza
Diretor Geral  - Campus São José dos Campos

Documento assinado eletronicamente.
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